
Legismap Roncarati
Plano de saúde não pode limitar sessões de terapia ocupacional, diz STJ

Por Danilo Vital

O fato de o rol de procedimentos e eventos em saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS) estabelecer a cobertura obrigatória de um número mínimo de sessões de terapia ocupacional
não é apta a autorizar a operadora de plano de saúde a recusar o custeio do que ultrapassar o
limite previsto.

Com esse entendimento, a 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao recurso
especial ajuizado por uma operadora de plano de saúde que tentava evitar o pagamento integral
de sessões extras de tratamento prescrito por médico, com base em regramento da ANS e
limitação expressa em contrato.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 16.02.2021
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